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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 
Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Hong Sai 

 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a 

seguinte resposta à interpelação escrita do Deputado Leong Hong Sai, de 16 de 

Novembro de 2023, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 

1168/E900/VII/GPAL/2023, de 20 de Novembro de 2023, e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo em 21 de Novembro de 2023: 

O Governo da RAEM, atentas as necessidades da acção governativa, procede 

à criação de organismos consultivos para que estes emitam pareceres sobre as 

políticas a definir pelo Governo. O funcionamento concreto dos organismos 

consultivos é definido pelo próprio regulamento administrativo, em que está 

determinado também o serviço funcional ao qual compete assegurar o apoio 

administrativo, técnico e financeiro, podendo os membros dos organismos 

consultivos, por necessidade do exercício das atribuições legais, tomar a iniciativa 

de contactar com esse serviço. 

O Governo da RAEM tem vindo a rever a eficácia dos organismos 

consultivos, tendo optimizado, entre outros, a sua organização e composição. Por 

outro lado, atendendo a que são diferentes as normas relativas às atribuições e ao 

funcionamento de cada organismo consultivo, os respectivos serviços funcionais 

podem, com base no actual apoio ao funcionamento dos organismos consultivos, 

reforçar a comunicação e a cooperação com estes, inteirando-se das necessidades 

dos seus membros, designadamente preparando devidamente as informações 
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necessárias e reservando o tempo suficiente para que os membros dos organismos 

consultivos possam melhor desempenhar as suas funções.   

O Governo da RAEM tem dado sempre muita importância ao diálogo com a 

sociedade e, conforme a situação concreta das políticas, recorre aos diversos 

mecanismos de consulta para proceder à auscultação das opiniões da sociedade 

por vias diversificadas e meios electrónicos. 

O presente mandato do Governo realizou mais de 20 consultas públicas sobre 

temas como o planeamento do desenvolvimento da RAEM, a produção e revisão 

legislativa e as principais políticas relacionadas com a vida da população, temas 

esses que abrangem, entre outros, o Segundo Plano Quinquenal de 

Desenvolvimento Socioeconómico, o Plano Director da RAEM, a revisão da Lei 

relativa à defesa da segurança do Estado, a revisão das duas leis eleitorais, a 

captação de quadros qualificados, o metro ligeiro, o controlo de substâncias 

perigosas e o ensino não superior. Após uma análise global das opiniões 

recolhidas nas consultas públicas, procede-se à elaboração de políticas, 

planeamento ou diplomas legais sobre as matérias em causa. 

Na implementação das principais políticas, os serviços públicos para além 

de procederem à consulta pública organizam também actividades de consulta e 

divulgação de políticas, incluindo auscultação dos organismos consultivos 

correlacionados, organização de sessões de consulta e de esclarecimento, 

participação em programas de televisão ou rádio, visita a representantes das 

associações e produção de infografias publicitárias e painéis informativos, 

procurando, deste modo, reforçar a comunicação com a sociedade, aprofundar o 
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conhecimento dos cidadãos sobre as políticas, alargar a recolha de opiniões e 

aumentar a transparência nas acções governativas.   

 

   7 de Dezembro de 2023 

 

A Directora do SAFP, Substituta, 

 

Joana Maria Noronha 

 


